
LEI N° 4.466 DE 25 DE JULHO DE 2024.

Denominada  de  "Praça  José  Chempcek"
espaço público situado no cruzamento entre a
Avenida  das  Nações  e  rua  Lírio  Bonetto,
bairro Estação, no Município de Araucária.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de "Praça José Chempcek" o espaço público 
situado no cruzamento entre a Avenida das Nações e a rua Lírio Bonetto, bairro Estação,
no Município de Araucária.

Parágrafo único. A denominação visa homenagear a memória de José 
Chempcek, reconhecendo sua significativa contribuição para o desenvolvimento e a 
história do bairro Estação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 25 de julho de 2024.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária
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